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1. OBJETIVO(S) 
 

 Direcionar o abastecimento dos instrumentais e materiais estéreis para abastecimento das 
salas ambulatoriais.  

 Orientar e padronizar o encaminhamento de materiais e instrumentais utilizados 
(contaminados) do setor ambulatório para a Central de Material Esterilizado (CME), do Hospital 
Universitário Ana Bezerra (HUAB) após os atendimentos de pequenas cirurgias, ginecologia, cirurgia 
ginecológica e patologia cervical. 

 
2. QUEM 

 

 Equipe de Enfermagem atuante no ambulatório do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 
3. MATERIAIS 

 Caixa plástica limpa com tampa; 

 Luvas de procedimento; 

       Instrumentais (pinças, tesouras, kit DIU, porta agulhas, espéculo e quaisquer outros kits 
necessários e utilizados no momento dos atendimentos.); 

 Compressas estéreis; 

 Tampões. 
 

4. EXECUTANTES DE RESPONSABILIDADES 

4.1 Enfermeiro/Técnico de Enfermagem  

 Pegar os materiais na área limpa da CME; 

 Distribuir o material nas salas de acordo com a necessidade dos atendimentos; 

 Retirar os instrumentais postos no descarte de instrumentais da sala na qual o atendimento 
foi feito; 

 Colocar as pinças, caixas e espéculos de metal na caixa plástica com tampa utilizando luvas 
de procedimento; 

 Higienizar as mãos, conforme PRT.NSP.003, antes de fechar a tampa do compartimento 
com os instrumentais contaminados; 

 Fechar a caixa e levá-la diretamente para a CME, na falta de profissionais na sala de 
higienização colocá-la na área determinada como área suja; 

 Instrumentais que não foram utilizados, mas apresentam embalagem alterada ou caixa de 
kits com validade vencida também são recolhidos para novo processamento pela CME. 
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5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

 Antes de iniciar o atendimento, o técnico de enfermagem atribuído para organização 
das salas deve observar a necessidade de abastecimento da sala com instrumentais e materiais 
estéreis. Caso necessite de abastecimento, o técnico deverá ir até a CME e solicitar os materiais 
necessários, abastecer e organizar a sala. 

 Após o término do atendimento, o técnico de enfermagem no momento da 
organização e higienização da sala, verifica se foi utilizado instrumental passível de higienização. 
Constatando a presença dos instrumentais utilizados, estes são recolhidos em caixa plástica com 
tampa e transportados para a CME da área hospitalar para descontaminação e esterilização. 

 

6. REFERÊNCIAS 

 POP.UMULTI.FIS.012. Disponível em: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/nucleo-de-qualidade-hospitalar-
gestao-de-documentos/gerencia-de-atencao-a-saude/unidade-multiprofissional-umulti/pop-
umulti-ur-012-encaminhamento-de-material-contaminado-ao-cme.pdf/@@download/file. 
Acesso em: 06 de Julho de 2023. 

 PRT.NSP.003. Disponível em: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-nordeste/huab-ufrn/documentos-institucionais/arquivos-documentos-
institucionais-geral/prt-nsp-003-higienizacao-das-maos-1.pdf. Acesso em: 06 de Julho de 
2023. 
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